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gos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento 
comprovativo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o 
abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em 
vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 
28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estre-
las, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

e) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

g) Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

h) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprova-
dos por despacho da tutela, no domínio das atribuições da respetiva 
instituição;

i) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

j) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

k) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP), no 
âmbito dos poderes ora subdelegados;

l) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é atribuída nos termos legais.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novembro 
de 2015, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo conselho ad-
ministrativo da Academia das Ciências de Lisboa.

15 de fevereiro de 2016. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

209475384 

 Despacho n.º 4703/2016
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e do n.º 2 

do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que 
aprova a orgânica do XXI Governo Constitucional, dos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, 
de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro e 84/2015, de 7 de agosto, do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3 -B/2010, de
28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro:

1 — Delego, com a possibilidade de subdelegar, no diretor -geral do 
Ensino Superior, Professor Doutor João António de Sampaio Rodrigues 
de Queiroz, a competência para a prática dos seguintes atos, no âmbito 
da respetiva direção -geral:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
€ 1 500 000,00, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem como, ao abrigo do ar-
tigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, as competências legalmente 
atribuídas ao órgão competente para a decisão de contratar, designada-
mente, escolher o critério de adjudicação, aprovar as peças do proce-
dimento, proceder à retificação dos erros e omissões, designar o júri, 
adjudicar e aprovar a minuta do contrato, previstas, respetivamente, 
nos artigos 36.º, 38.º, no n.º 2 do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do 
artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 76.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos 
do Código dos Contratos Públicos;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 

outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de 
€ 15 000,00, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação do serviço até ao 
montante de € 10 000,00;

d) Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubricas 
04.07.01 e 04.08.02 até ao montante de € 25 000,00, por transferên-
cia.

2 — Delego, ainda, no dirigente supra indicado, com a possibilidade 
de subdelegar, a competência para a prática dos seguintes atos no âmbito 
da respetiva direção -geral:

a) Conceder licenças sem remuneração para o exercício de funções 
em organismos internacionais, e respetivo regresso, em qualquer das 
modalidades previstas no n.º 1 do artigo 283.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto no decreto-
-lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exercem 
funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre que o título 
jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

d) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

e) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

f) Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

g) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprova-
dos por despacho da tutela, no domínio das atribuições do respetivo 
serviço;

h) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

i) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção -Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com os mesmos;

j) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP);
k) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 

dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é atribuída nos termos legais.

3 — Delego, por último, no dirigente supra indicado, com a possibi-
lidade de subdelegar, as competências específicas para, no âmbito das 
atribuições daquela direção -geral:

a) Conceder as equivalências a que se refere o artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 480/88, de 23 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 100/90, 
de 20 de março;

b) Conhecer e decidir dos recursos a que se refere a parte final do n.º 5 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de julho;

c) Conhecer e decidir dos recursos a que se referem, na sua parte final, 
o n.º 7 do artigo 13.º e o n.º 5 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 283/83, 
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de 21 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novembro 
de 2015, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo diretor -geral 
do Ensino Superior.

15 de fevereiro de 2016. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

209475424 

 Despacho n.º 4704/2016
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 8.º e dos n.os 1 

e 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, 
que aprova a orgânica do XXI Governo Constitucional, dos artigos 44.º
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do n.º 1 do artigo 9.º do Esta-
tuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração 
Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua redação atual, e do artigo 10.º da Lei n.º 11/2008, 
de 20 de fevereiro, por força do n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 4/2009, 
de 29 de janeiro, determino o seguinte:

1 — Delego no secretário -geral da Educação e Ciência, mestre Antó-
nio Raúl da Costa Tôrres Capaz Coelho, com a faculdade de subdelega-
ção, a competência para a prática de todos os atos necessários à instrução 
e atribuição dos pedidos apresentados no âmbito de eventualidade de 
desemprego pelos trabalhadores integrados no regime da proteção social 
convergente vinculados às instituições de ensino superior públicas.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novembro 
de 2015, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo secretário -geral 
da Educação e Ciência.

15 de fevereiro de 2016. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. 

209475449 

 Gabinete da Secretária de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 4705/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo para exercer as funções de Técnico Especialista 
no meu Gabinete Paulo Jorge Tavares Soares.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do já referido Decreto -Lei, 
o designado desempenhará funções na área de apoio à implementação 
de sistemas digitais de ciência.

3 — O ora designado assegurará as suas funções em regime de tempo 
parcial, pelo que auferirá a remuneração mensal correspondente a 50 % 
da remuneração devida para os adjuntos.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido Decreto -Lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a 9 de março de 2016.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
Decreto -Lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

22 de março de 2016. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo.

Nota curricular
Nome: Paulo Jorge Tavares Soares.
Data de Nascimento: 22 de agosto de 1967.
Naturalidade: Caldas da Rainha.
Habilitações Literárias
Frequência da Licenciatura de Matemática Aplicada — Ramo de 

Computação na Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Percurso Profissional
Inicia o seu percurso profissional em Tecnologias de Informação 

em 1985 no Cencal (Centro de Formação — Caldas da Rainha) onde 
estabelece a primeira rede microinformática, suporta os serviços inter-
nos e contribui diretamente para a construção do primeiro centro de 

CAD/CAM para a indústria cerâmica. Com o ingresso em Matemá-
tica Aplicada — ramo de computação da Universidade de Lisboa que 
frequentou, também assume a gestão da rede informática do DEIO, 
assim como participa noutros projetos de investigação do departamento. 
Realizou várias formações profissionais específicas, tais como o primeiro 
curso de formação de formadores do CISAI, de formadores avançados 
em CAD/CAM (CINFU), especialização em DUCT e VAX/VMS. No 
Centro de CAD/CAM, desenvolve um primeiro protótipo de mapeamento 
de imagens 2D a superfícies 3D, e presta formação de nível avançado.

Desenvolve consultoria, direção e desenvolvimento de uma mi-
ríade de projetos na área de Tecnologias de Informação, sendo de 
destaque: infografia nas Presidenciais da RTP (1991); quiosque de 
edutainment em 3D para a EDP; CD ROM “Azolla, Um Projecto de 
Cooperação” — FUL/JNICT/FCG; gestão integrada de Programas e 
Projectos Científicos — FCT; integração de e -commerce no portal do 
BCP/Sabadel; e -forms — candidaturas online EQUAL (FSE) e DGA 
(Inst. Ambiente); estudo, acompanhamento e consultoria na instala-
ção da Secretaria Geral do MCES (2002); gestão de iniciativas para 
a Assembleia Legislativa Regional dos Açores; sistemas de apoio a 
propostas — Alcatel Portugal.

Foi ainda formador em vários cursos de T.I. tendo como clientes prin-
cipais Embaixada de Angola e Prológica. De 2009 a 2011 foi consultor 
para a área de Tecnologias de Informação na Comissão Nacional para 
as Comemorações do Centenário da República, onde contribuiu para as 
inovações e desenvolvimentos de sistemas interativos das exposições 
e dos cerca de três dezenas de espaços web desenvolvidos. Desde 2015 
que assume o desenvolvimento técnico do ROSSIO — infraestrutura de 
investigação de interesse estratégico para as Ciências Sociais, Humani-
dades e Artes da FCSH -UNL.

209477069 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR 
E EDUCAÇÃO

Inspeção-Geral da Educação e Ciência

Despacho n.º 4706/2016
Por meu Despacho, de 14 de maio de 2015, foi autorizada a abertura 

do procedimento concursal destinado à seleção para provimento no 
cargo de direção intermédia de 1.º grau — Diretor de Serviços Jurídicos, 
desta Inspeção-Geral.

Nos termos do no n.º 2, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, a 
oferta de emprego foi publicitada através do Aviso n.º 11452/2015, de 
25 de setembro, publicado no Diário da República n.º 195, 2.ª série, de 
06 de outubro de 2015, e na Bolsa de Emprego Público, com o Código 
n.º OE2015/0155, de 06 de outubro de 2015.

Tendo em conta os fundamentos constantes do procedimento, e con-
siderando os conhecimentos e experiência profissional demonstrados 
para o exercício do cargo em apreço, conforme evidenciado em nota 
curricular anexa, deliberou o júri propor a nomeação da candidata, Ana 
Sofia Corte Real Alves da Costa, para o cargo de direção intermédia do 
1.º grau, Diretora de Serviços Jurídicos.

Nestes termos, atento ao disposto nos n.º 8 e 9, do artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011 de 
22 de dezembro, nomeio, em comissão de serviço por três anos, renová-
vel por iguais períodos de tempo, para o cargo de Diretora de Serviços 
Jurídicos, Ana Sofia Corte Real Alves da Costa, inspetora do mapa de 
pessoal da Inspeção Geral da Educação e Ciência.

O presente despacho produz efeitos a 01 de abril de 2016
30 de março de 2016. — O Inspetor-Geral, Luís Capela.

Síntese Curricular
Nome: Ana Sofia Corte Real Alves da Costa
Data de Nascimento: 07 de março de 1974.
Nacionalidade: Portuguesa
Educação e Formação:
Mestrado em Administração Pública pelo Instituto Superior de Ci-

ências do Trabalho e da Empresa (ISCTE-IUL), em dezembro de 2015.
Licenciatura em Direito, na variante de Ciências Jurídico-Económicas, 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 1997.
Curso de Pós-graduação em Estudos Europeus pelo Instituto Europeu 

da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 1999.
Curso de Especialização em Politicas Públicas, pelo INA — Instituto 

Nacional de Administração, em 2013.


